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' 	CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PR$V -40. - 

PREVIDNCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - CRSNSP 

2262  Sess5o 

Recurso no  6984 

Processo Susep no  15414.100402/2010-07 

RECORRENTE: 	BRADESCO AUTO/RE COM PANI-HA DE SEGUROS 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Denincia. Negativa de 

pagamento de indenização referente a Seguro de AutomOvel. Recurso 

conhecido e desprovido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 32.000,00. 

BASE NORMATIVA: § 12 do art. 33 do Anexo I da Circular Susep n2  

256/2004 c/c art. 88 do Decreto-Lei n2  73/66. 

ACORDAO/CRSNSP N2  5742/16. Vistos, relatados e discutidos os presentes 

autos, decidem os membros do Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros Privados, de 
Previdência Privada Aberta e de Capitalizacäo, por maioria, negar provimento ao recurso da Bradesco 
Auto/Re Companhia de Seguros, nos termos do voto do Relator. Vencido o Conselheiro Washington 
Luis Bezerra da Silva, que votou pelo provimento do recurso. Presente o advogado Dr. Jural Alves 
Monteiro, que sustentou oralmente em favor da recorrente, intervindo, nos termos do Regimento 
lnterno deste Conselho, o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. 

José Eduardo de Araüjo Duarte. 

Participaram do julgamento os Conselheiros Ana Maria Melo Netto Oliveira, 
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Carmen Diva Beltrao Monteiro, Dorival Alves de Sousa, 
Washington Luis Bezerra da Silva e André Leal Faoro. Presentes os Senhores Representantes da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Drs. José Eduardo de Araüjo Duarte e Agostinho do 
Nascimento Netto, a Secretaria-Executiva, Senhora Cecilia Vescovi de Aragão Brandâo, e a Secretária-
Executiva Adjunta, Senhora Theresa Christina Cunha Martins. 

Sala das Sessôes (Ri), 31 de marco de 2016. 

Vvj t 2  ib' 0— 
ANA MARIA MH.QNE1TO Oil VEIRA 

Presiden 	/ 

DORIVAL A1.VES 
Relator 



MINISTERIO DA FAZENDA 	 \ 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

Recurso CRSNSP n° 6984 
Processo SUSEPi1-5414. 10040212010-07 
Recorrente: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros 
Recorrida: Superintendéncia de Seguros Privados - SUSEP 

VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR, REPRESENTANTE DA FENACOR 
226a Sessäo de Julgamentos do CRSNSP 

0 recurso interposto é tempestivo e guarda os requisitos de admissibilidade, de 
forma a trazer o seu conhecimento. 

Conforme ja relatado, trata-se de reclamação formulada pelo segurado, Sr. Valter 
Luis Miachon, por discordar da negativa de indenizacão securitâria em razão de sinistro 
ocorrido corn o seu velculo, em 14/01/2010. 

0 recurso apresentado a este Conseiho, em linhas gerais, repete os argumentos 
ja despendidos no transcurso do presente procedimento administrativo sancionador. 

No mérito, nao ha düvidas que o Segurado possuia dois enderecos residenciais, 
quando da contratação do seguro. Trata-se de fato incontroverso. Assim, em que pesem 
todos os argumentos apresentados pela Recorrente, não vislumbrei, no presente caso, 
qualquer rná-fé ou falta de lisura P01 parte do Segurado na indicacão do endereço de 
residência que ele considerava como sendo o de sua residéncia principal. Alias, o artigo 
71, do Cadigo Civil brasileiro, dispOe que qualquer urn dos enderecos pode ser 
considerado domicilio legal do Reclamante. 

No enfoque tratado no presente procedimento, entendo que a afirmação da 
Recorrente quanto a prevatência de urn endereco (São Bernardo do Campo) sobre o 
outro (Campinas), não deve ser absoluta por tratar de conceito subjetivo relacionado ao 
seu entendimento de que a coeréncia logica da indicaçao do endereco residencial do 
Segurado deveria traduzir o "local em que mais tempo ele perrnanecesse". 

Isso porque, além de tat entendimento não estar contido nas condiçOes gerais, a 
Recorrente afirma que o Reclamante residia em São Bernardo do Campo durante a 
semana, justificando seu posicionamento na confirmaçao do prôprio Segurado de que 
permanecia naquela cidade 5 (cinco) dias da semana, bern como pelo teor das 
declaraçoes de vizinhos acostadas aos autos. 



.4' 

	

1,. 	L1zL1 
Par outro lado, da leitura dos documentos que instruem a denüncia, verific-— - 

que o Segurado afirmou que dormia 3 (trés) noites por semana em São Bernardd\do 
Campo, em uma repüblica, afirmaçao essa corroborada pelas declaraçoes de fis. 
59. 

Quanta osp-edidos de recomendaçao ou apticaçäo da penatidade de 
advertência, entendeu a SUSEP que a sancão de multa pecuniária, prevista em norma, 
seria razoávet e proporcional ao fato apurado, certamente cam o intuito de atingir a 
finalidade educativa da norma. Nesse ponto, mantenho a decisão proferida pela 
Autarq u ia. 

Em relaçao as reincidências apuradas, a Recorrente alegou que elas não são 
cabiveis par não ter descumprido a contrato, o que levaria ao entendimento de 
inexistência de conduta tipica no caso. 

Não assiste razão a Recorrente. A fundamentacao acima, par si SO, 
descaracteriza o seu argumento ja que no sentido de ocorrência de conduta tipica na 
negativa perpetrada pela Recorrente. 

Ante a exposto, Voto pelo conhecimento do Recurso interposto pela Bradesco 
Auto/RE Companhia de Seguros, e pelo seu desprovimento, considerando os fatos e Os 

fundamentos contidos no processo. 

marco de 2016. 

Conselheiro Relator, Representa6da FENACOR 

SE/CRSNSP/MF 
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Rubrica 
MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, D 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITAUZAcAO - CRSNSP 

Recurso CRSNSP n° 6984  
Processo SUSEP n° 15414.100402/2010-07 
Recorrente: Bradesco Auto/RE Corn panhia de Seguros 
Recorrida: SuperintendOncia de Seguros Privados - SUSEP 

RELATORIO 

Trata-se de reclamaçao formulada pelo segurado, Sr. Valter Luis Miachon, por 
discordar da negativa de indenizaçao securitâria em razão de sinistro ocorrido corn o seu 
veiculo, em 14/01/2010. 

Pelo teor da carta datada de 12/02/2010 (fI. 29), verifica-se que a negativa se deu 
corn base na clàusuta "Perda de Direitos", das Condiçoes Gerais do seguro contratado, 
tendo a Seguradora afirmado ao Segurado estar isenta de qualquer obrigaçao decorrente 
do contrato, ja que, apôs detida anâlise da documentaçao apresentada, constatou que o 
local de residência (quando pessoa fisica) do Segurado era diferente daquele declarado 
na proposta de seguro que Ihe fol apresentada. 

A Seguradora e a VVD Volkswagen Corretagem de Seguros foram intimadas para 
se manifestarern acerca da documentacao apresentada pelo reclarnante (fis. 70 e 71). 

A Corretora esclareceu que é mera intermediâria entre as partes contratante, visto 
que sornente realiza a venda de seguro; que, no ato da contratacão do seguro foram 
efetuados todos Os procedirnentos de acordo corn as regras da Seguradora; que é a 
Seguradora quem firma o contrato corn o Segurado, ernite a apOlice em favor deste e 
recebe os prêrnios por ele pagos; que a recusa no pagamento da indenizaçao é urn ato 
exclusivo da Seguradora, sem que haja a menor participação da Corretora no processo 
de sinistro; e, que, nâo detém legitimidade passiva para responder aos termos da 
presente reclamaçâo em que se postula o recebimento do seguro, visto que inexistente 
responsabilidade solidária ou subsidiária (fls. 84/85). 

A Seguradora, por sua vez, esclareceu que, iniciada a regulação, verificou que o 
endereço de residência indicado pelo Segurado não era o mesrno que o indicado para a 
celebraçao do contrato de seguro, tendo eta diligenciado no sentido de apurar a 
veracidade das informaçOes declaradas pelo Segurado/Corretora; que, o endereço de 
Campinas/SP era o da residéncia dos pals do Segurado, onde o reclamante passava 
apenas Os finais de semana (sábados e domingos) e feriados; que o prôprio Segurado, 
em sua denüncia, declarou que o seu endereco de residéncia habitual estâ tocatizado no 
municiplo de São Bernardo do Campo/SP; que houve equlvoco quanto a indicacao do 
endereço de risco; que fol dissimulado o correto endereço de risco para fins de taxacao 
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do prêmio; que, està isenta de qualquer obngaçao decorrente do contrato em virtude 
teor da cláusula de "perda de direitos", constante das condiçoes gerais do contrato  
seguro; e, que, a não informaçao das rnudancas ocorridas nas condiçOes iniciais do 
contrato, geram perda do direito a garantia contratada, a teor do contido no art. 766, do 
Codigo Civil de 2002 (fls. 90/96). A Seguradora promoveu, ainda, a juntada das 
CondiçOes Gerais da apólice contratada (fls. 97/240). 

A fI. 257, a Corretora informou a SUSEP que o reclarnante ingressou corn açao 
de procedimento ordinârio, na Comarca de Campinas, para pleitear o pagamento do 
seguro contratado corn a Co-Re Bradesco, conforme documentos de fis. 258/276. 

A area técnica da SUSEP verificou que a proposta de seguro não permitia que 
fosse informado mais de urn endereço de domicilio do segurado, fato que o levou a optar 
por urn dos dois. Assim, encaminhou os autos a PF-SUSEP para manifestação a respeito 
do eventual cometirnento de irregularidades pela sociedade seguradora (fis. 278/279). 

A PF-SUSEP se rnanifestou as fls. 280/287, entendendo que nao e adequada a 
negativa do pagamento de seguro em razão do segurado possuir duas residências, a não 
ser que o tenha feito de mâ-fé, o que, então, deveria ser provado pela Seguradora, uma 
vez que a mâ-fé não se presume. 

Corn base no teor do PARECER SUSEP/DIFIS/CGFIS/COPAT/DIANA/N° 831/1 2, 
a Seguradora foi intimada a alegar o que entendesse a bern de seus direitos, inclusive 
acerca das reincidências apuradas, tendo apresentado sua defesa em 07/11/2012 (fis. 
307/323). A defesa foi aditada em 11/01/2013 (fls. 325/335). 

Em suma, alegou que (i) a negativa de indenizaçao seria legItima, ja que o 
Segurado teria prestado informaçoes inveridicas, ou seja, o endereço indicado na 
proposta era diferente do indicado no aviso de sinistro e no boletim de ocorrência; (ii) a 
precificaçao do seguro teria considerado taxas diversas daquelas que deveriam ter sido 
praticadas para o presente caso, pois o sinistro ocorrera em area de risco do endereço 
que deveria ter sido informado na celebracao do contrato; (iii) a divergencia constatada 
constituiria quebra contratual, pela violação do principlo da mais estrita boa-fe que 
deveria estar presente na contrataçào do seguro; (iv) a indicaçao da residência influiria, e 
muito, na aceitacao e taxaçao do prêmio e tal fato constituiria perda dos direitos, 
conforme manual do segurado; (v) mesmo na hipótese de inexisténcia de mâ-fé do 
segurado nao haveria obrigacao de pagamento da indenizaçao, porque o paragrafo 
Unico, do artigo 37, da Circular SUSEP n° 256/2004, contém o termo "poderâ" e näo 
"deverá", quando houver informaçoes omissas ou inveridicas na contratacao do seguro. 

Entretanto, a Coordenacao-Geral de Julgamentos, concordando corn o relatôrio e 
os fundamentos do Parecer de fls. 338/341 e a NOTA-PF de us. 342/344, julgou 
procedente a denUncia, aplicando a infratora a sancao de multa prevista no artigo 51 , 
inciso IV, alinea 'g', da Resoluçäo CNSP n° 60/2001, considerando as reincidências 
apuradas e a atenuante prevista no artigo 53, inciso I, da citada norma, no valor de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais), conforme termo de julgamento acostado 6 ut. 349. 
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Rubrica J 
Devidamente intimada em 04/12/2014 (fI. 366), a Recorrente apresentou rect)io 

a este Conselho em 29/12/2014 (fls. 367/383), repetindo os mesmos argumentos de 
defesa. Ao final, requereu a admissào e o provimento do recurso, para reformar no todo 
ou em parte a decisão monocráUca de fi. 349. Alternativamente, requereu a aplicaçäo de 
recomendacao ou da penalidade de advertência, ou ainda, em caráter eventual, a 
desconsideraçao das reincidências apuradas. 

A area técnica da SUSEP, as fls. 391/392, ao analisar o teor do recurso, 
manifestou-se pelo seu conhecimento, visto que tempestivo, e que inexistentes fatos pelo 
qual pudesse ser reconsiderada a decisão. Ao final, propôs o envio do recurso para este 
E. Conselho. 

As fls. 396/399, a Representacao da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
junto a este E. Conselho manifestou-se nos termos de Parecer, corn a Ernenta seguinte: 
"Denüncia. Seguro de Automôvel. Descumprimento contratual. Negativa de pagamento 
de indenização. Alegacöes descabidas. Não provimento do recurso." 

Por oportuno, tendo em vista a citaçäo ocorrida no transcurso deste procedimento 
administrativo sancionador, faço juntar cópia da r. Sentença proferida em 23/05/2014, 
relativa ao Processo no 0019060-59.2010.8.26.0114, que tramita na 51  Vara Civel do 
Foro de Campinas, julgando procedentes os pedidos do autor em face da Seguradora e 
da Corretora. Pelo andamento processual extrajdo do site do TJSP, encontram-se 
pendentes de julgamento as apelacoes interpostas pelas sucumbentes. 

E o relatôrio, relativo ao Recurso no 6984, que encaminho a Secretária-Executiva 
do CRSNSP para as providências cabiveis. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2016. 

Marcelo Aug usto Camacho Rocha 
Conselheiro Relator, Representante da FENACOR 

Data:J!I. 
Rubri : 

RECEB1DO 
SE/CRSNSP/MF 


